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MENSAGEM AO PODER LEGISLATIVO 
 
 

Senhor Presidente, 

 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, anexo, para exame dessa Egrégia Casa 

Legislativa, o Projeto de Lei que visa dar denominação ao CEMEI - Centro Municipal de Educação 

Infantil, situado à Alameda Genaro Martins, nº 375, Dona Zilda, nesta cidade de Paraguaçu-MG 

da cidadã Patrícia Gonçalves Fonseca Cassimiro. 

Nascida em 07 de outubro de 1976, Patrícia Gonçalves Fonseca Cassimiro, conhecida 

como “Tia Pati”, era natural de Paranavaí, Paraná, filha de Sebastião Francisco Fonseca e Marcia 

Regina Gonçalves Fonseca. Iniciou seus estudos no Ensino Fundamental em 1984 em Formiga. 

De 1985 a 1987, estudou em Paranavaí, da 2ª a 4ª série. Continuou seus estudos na Escola 

Estadual Padre Piccinini, onde finalizou o Ensino Médio, em 1994. Em 1996, iniciou o Ensino 

Superior na Universidade do Estado de Minas Gerais, em Varginha, cursando Educação Física e 

concluindo o curso no ano de 2000. 

Iniciou sua vida de trabalho como assistente de dentista. Atuou como professora de 

Educação Física em academias e no Ideal Clube, onde deixou lembranças felizes de 

compromisso, diversão e empatia. Em 05 de fevereiro de 2001, iniciou a tão sonhada e desejada 

carreira como professora de Educação Física na Prefeitura Municipal de Paraguaçu. Durante sua 

brilhante atuação como professora de Educação Física, Patrícia trabalhou em várias escolas: 

Antiga escola do Ribeirão, Escola Municipal de Guaipava, Escola Municipal Professor José 

Augusto, Escola Municipal Maria Antonieta Alvarenga, Escola Municipal Luiz de Melo Viana 

Sobrinho, Escola Estadual Padre Piccinini, Fundamar e Cemei Gotinhas do Saber, atual Cemei 

Glanair Romão Nasser. 

A professora Patrícia, carinhosamente conhecida por seus alunos e colegas de trabalho, 

por “Tia Pati”, deixou marcas por onde passou. 

http://www.paraguacu.mg.gov.br/
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Sua alegria, disposição, amor e cuidado com as crianças era o grande marco do seu 

trabalho. Com um grande profissionalismo e muita responsabilidade, era pronta a realizar as 

atividades necessárias para garantir que suas aulas fossem amadas e de grande aprendizado 

para as crianças.  

Sempre muito bem-disposta, Patrícia estava atenta para promover alegria aos pequenos.  

A escola onde trabalhou por mais tempo foi Cemei Gotinhas do Saber (Cemei Glanair 

Romão Nasser), na Educação Infantil, onde ela viveu anos felizes e dedicados a garantir 

qualidade de vida aos pequenos confiados à instituição.  

Junto com seus colegas de trabalho, Patrícia não media esforços para trazer alegria e 

muita diversão para as crianças e garantia isso aos demais, que participavam com ela.  

Além de suas aulas planejadas e realizadas com muito amor, Patrícia estava envolvida em 

todos os projetos da escola, participando dos teatros, festas, brincadeiras e feiras que a escola 

realizava. Se fantasiava, atuava, dançava, corria, pulava e brincava para garantir que tudo tivesse 

significado para os alunos. 

Participava das preparações de Festas Juninas, Festas da Família, Festa das crianças e 

demais eventos da escola, preparando as crianças antes, acompanhando durante e organizando 

no final. 

Seu entusiasmo com a educação era contagiante. Sua alegria com as crianças mostrava 

como amava o que fazia e o significado que a educação tinha na sua vida.  

Patrícia tinha tanto carinho pela educação, que sua energia contagiava as pessoas a sua 

volta e o ambiente escolar se tornava uma festa. A sua dedicação em servir os pequenos era 

ímpar. 

Deixou muitos aprendizados e saudade por onde passou. A sua marca de amor, respeito, 

profissionalismo e carinho ficaram gravados nas pessoas que tiveram a alegria de trabalhar e 

dividir o tempo com ela.  

Seu compromisso era tanto, que participou de reuniões promovidas pela Secretaria de 

Educação, apresentando histórias com seus colegas no Teatro Municipal.  

http://www.paraguacu.mg.gov.br/
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Um exemplo de respeito, dedicação e alegria contagiante, Patrícia foi muito importante 

para a Educação do Município, sendo até hoje, lembrada e citada como modelo de prontidão, 

entrega, amor, responsabilidade, disponibilidade e ajuda no meio educacional. Seus feitos são 

lembrados entre professores e o exemplo de sua carreira vivida intensamente, são dados como 

estímulo para melhoria e avanço na qualidade do trabalho. As suas atitudes são lembradas como 

passos importantes na união da equipe e na ajuda para “fazer acontecer o melhor para os 

pequenos”. 

Além de professora dedicada, Patrícia foi uma pessoa muito amada pela sua família. Uma 

filha dedicada e cuidadosa, tinha um imenso amor e zelo por seus pais. Respeitava e protegia, 

demonstrando sempre os valores que aprendeu. Era uma nora extremamente amada por seus 

sogros Leonor e Sebastião, que a tinham com filha. Seus irmãos eram também muito amados 

por ela. Suas cunhadas, sobrinhos e afilhados, tinham seu respeito e sabiam que podiam contar 

com ela para tudo. Patrícia tinha, e ainda tem, um lugar de destaque e de imenso amor na vida 

de todos a sua volta, seus amigos, sua família de origem e na família de seu marido, Gerson 

Nunes Cassimiro, com quem dividiu anos de companheirismo, respeito, dedicação, amor, doação 

e partilha. O casamento durou 18 anos, até o dia de sua morte, em 12 de fevereiro de 2019. As 

lembranças de toda essa vida, vivem no nosso coração e nos lembram a importância de recordar 

sempre do que foi bom e incentivar o que trouxe o bem para muitos. 

Patrícia Gonçalves Fonseca Cassimiro foi um exemplo de que com amor, cuidado, 

dedicação, entusiasmo e determinação, é possível fazer grandes coisas para o próximo. 

A denominação do estabelecimento educacional será uma maneira singela de 

homenagear a cidadã citada acima ante o papel significativo e o legado deixado por ele a toda 

população de Paraguaçu. 

Desta forma, estando o texto do projeto de lei em apenso plenamente adequado às 

exigências legais, estando, portanto, apto a ser analisado por esta Egrégia Casa, aguarda a sua 

aprovação. 

http://www.paraguacu.mg.gov.br/
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Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência e ilustres Vereadores os meus protestos de apreço 

e distinta consideração. 

 
Paraguaçu-MG, 19 de fevereiro de 2025. 

 

 

Gabriel Pereira de Moraes Filho 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº ______ DE _________. 

 

 

 

“Dá denominação ao CEMEI Dona Zilda e dá outras 

providências”.   

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAGUAÇU, ESTADO DE MINAS GERAIS, faz saber 

que a CÂMARA MUNICIPAL decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º. Fica denominado o CEMEI - Centro Municipal de Educação Infantil do 

Bairro Dona Zilda, situado à Alameda Genaro Martins, 375, Dona Zilda, nesta cidade de 

Paraguaçu/MG como “CEMEI Patrícia Gonçalves Fonseca Cassimiro – Tia Pati”. 

Art. 2º. O Poder Executivo providenciará a colocação de placas indicativas, bem 

como a devida comunicação à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 Prefeitura Municipal de Paraguaçu-MG, 14 de abril de 2025. 

 
 

Gabriel Pereira de Moraes Filho 

Prefeito Municipal 

http://www.paraguacu.mg.gov.br/

